
MIMSTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

Df,PARTAMENTO Df, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
INSTITUTO MILITAR DE ENGf,NIIARIA

(Real Academia de Artilharia, FoÉiÍicação e Desenho/1792)

TER]T{O DE REFERENCIA

1. DOOBJETO:

l.l Aquisição de material peÍmanente, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento:

ITE}t DESCRTÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇÂO
CATMAT

UNIDADE
DE

MEDIDA
QT]ANTIDADE

VALOR
MÁxtMo

ACEITÁVEL

0r

Aparelho de ar-condicionado, com
capacidade de 27.000 BTUs, tipo
janela, 220V, acionamento
mecânico, compressor rotativo,
potência de, no mínimo, 3150W,
garantia de I ano.

457606 unidade 06 20.t94.02

2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO:

Alguns ambientes da SE/I, como sala de aula, secretaria, sala de professores e laboratório estão sem

condicionadores de ar de janela. Sabe-se que a climatização adequada dos ambientes de trabalho é fator
predominante para o bom desenvolvimenlo das atividades acadêmicas e administrativas. AIém disso, nos ambientes
em que há equipamentos sensíveis a alta temperatura, como o laboratório de fisica- se faz necesúrio estabelecer a
temperatura adequada para a preservação desses equipamentos. Além do mais, todos esses ambientes já possuem a
estrutura necessária para a instalação dos aparelhos de ar condicionado.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMTJNS:

O material descrito no item L deste Termo de Referência enquadra-se como bem comum, de acordo com o que é

prescrito no parágrafo único do art. lo da Lei no 10.520102.

4. DA VALIDADf, DA PROPOSTA:

A Proposta da Contratada terá validade de no mínimo 60 (sessenta) dias.

s. DA EI{TREGA E CRrTÉRrOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

5.1. A entrega do objeto deverá ser de 20 (vinte) dias, contados a paÍtir da notificação de adjudicação
informando a emissão da Nota de Empenho correspondente.

5.2. Os bens deverão ser entregues em remessa única, no Setor de Material (Almoxarifado) do Instituto Militar
de Engenharia, localizado na Praça General Tibúrcio, no 80, bairro Urca, Rio de Janeiro/RJ (CEP:22.290-270\,
nos seguintes dias e horários: a) De 2" a 5" feir4 de 09:00 às I l:20 h e de l3:20 às l5:45 h: e b) Às 6" feiras, de
07:30 às I l:30 h.



5.3.AentregadobemdeveráSeratestadapeloorgãoContratante.queaferiráasuaconformidadecomas
especificaçõÃ constantes do Pedido de Cotação Eletrônica de Preços'

5..1. o sen idor designado para acompanhar a entrega do objeto formalizará o seu recebimento na própria nota

fiscal e/ou farura correspond"r,;.;;;;; .a*itnã a" doii dias úteis contados da data da entrega do objeto'

pela Contratada.

5.5. A Contratada se obriga a efetuar' â qua|quer tempo. a Substituição de material. reje.itado, se. este apresent.rr

defeito de fabricação ou diu..gencias retutiua, ars especificações constantes do Pedido de cotação Eletrônica de

Preços. independentemente da quantidade rejeitada'

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA}ITE:

6.1. São obrigações da Contratante:

a. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas;

b. verificar minuciosam;te,'no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificaçÕes 
"on*un,". 

n"r,a iermo de Referênciâ e nâ Proposta, para Íins de aceitação e recebimento

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 . Sào obrigações da Contratada:

8. DA SUBCONTRATAÇÃO:

Não será admitida a subcontrataçào do objeto

a.CumprirtodasasobrigaçõesconstântesnesteTermodeReferênciaeemsuaProposta,assumindocomo
exclusivamente ,",.,. or ri."o. e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do obj€to;

ú. Ef",uu. â eDtrega do objeto 
",r, 

p"if"itu. condições, conforme especificações, prazo e local constantes

.este Termo de Ã.eferência. acompanhado da respectiva Nota Fiscal ou Fatura, na qual constarão as

indicações reÍêrentes a rnarca, fabrióante, rnodelo' procedência e prazo de garantia ou validade;

c.Responsabilizar-sepelosvíciosedanosdecorrentesdoobjeto'deacordocomosartigos|2.13e17a27
do Cóàigo de Defesa do Consumidor (Lei n' 8 078/90):

d.Substituir.repararoucorrigir.àsSuasexpensas.noprazofixadonesteTermodeReferência,oobjeto
com avarias ou defeitos:

e. comunicar à contratante. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede à_data da entrega

o, ,r.otiuo, que impossibilitern ocumprimento do prazo prev-isto' com a devida comprovação;

f. Manter- durante toda a e*.cução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; e

g. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrâto:

i.,. atender' a.' p.áticas e ciitérios de Sustentabilidade Ambiental na execução do objeto, quando couber'

confomre as eiigências previstâs na lnstrução Normativa Nr 0l-MPOG de 19 Jan 2010 - especialmente os

artigos 5. e 6o, bem como no Decreto n'l.iqe2OlZ, nos artigos 4o e 8o, que regulamentam o art' 3'da Lei

8.666t93.

T.2.Quartdopossírel.aContratadader,erádisponibilizaràContratanteoManualdoUsuário(versãoemidioma
portüerl t..'f.r"nr. ao nrateriâl f'ornecido. bem como a relaçào da rede de assistência técnica autorizada'

definitivo:
c. Comunicar à Contratada' por escrito, sobre imperfeições, fa|has ou inegularidades verificadas no objeto

fomecido. para que seja substituido. reparado ou corrigidol

d. Acompanhar e fiscalizar 
"'.rÃóri"i"r," 

aas obrigãções da Contratada, atrâvés de Comissão / servidor

especialmente designado: e

e' Efetuar o pagamento à Contratadâ no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma

estâbelecidos neste Termo de Referência'

6.2.AContratantenãoresponderáporquaisquercompromissosassumidospelaContratadacomterceiros,ainda
oue vinculados à execuçào ao conioto, u"r'como por qualquer dano causado a terceiros em decon€ncia de ato

ia Contratada. de seus entpregados. prepostos ou subordinados'



9. DA ALTERAÇÃO SUBITTIVN,:

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com / em outrÍr pessoa jurídica, desde que sejam

oUr"*raor pela nova pessoa jurídica iodoi os requisitos de habilitação exigidos na licitação- original, que sejam

mantidas as demais cláusulas à condições do Contrato, que não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e que

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do Contrato'

IO. DO CONTROLE f, FISCALIZAÇÃO DA f,XECUÇÃO:

l0.l . Nos termos do ârt. 67 Lei n" 8.666/93, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega

dos bens. anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que

for necessário à regularizaçào de falhas ou defeitos observados'

10.2. A tiscalização de que trata este ilem nào exclui nem reduz a responsabilidade da ContratadÀ inclusive

perante terceiros. por qualquer irregularidade. ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios- e. na ocorrêircia desta. não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666/93'

10.3. O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

eie.rçao aà Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis

II. DO PAGAMENTO

I I .l . O pagamento será realizado no prazo máxinro de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota

Fiscal ou iatura. através de Ordem Éancária. para crédito em Banco. Agência e Conta Corrente indicados pela

Contratad4 conforme disposto no art.40. inciso XIV' alínea "a" da Lei n" E'666/93'

I 1.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Faturâ no momento em que o Órgão Contratante

âtestar a execução do objeto do Contrato.

I l.j. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamenle acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

consmlada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de aces-so ao- referido Sistema,

mediante consLrlta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.29 daLei n" 8-666193.

11.4. Constatando-se. junro ao SICAF. a situaçào de inegularidade do fornecedor contratado, deverão ser

tomadas as providências previstas no do ârt. 3l da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018'

I 1.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal / Fatura ou dos documentos pertinentes à conÍataÉo' ou,

ainda. circunstâ1cia que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penaliàade iinposta ou inadimplência. o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

pror idencie as nedidas .un.uáoro.. Nesra hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regLrlarizaçào da situaçáo. não acarretando qualquer ônus para a Contratante'

11.6. Será considerada dala do pagamerrto o dia enr que constar corno emitida a Ordem Bancária para

pagamento.

I 1.7. Antes de cada Pagarnenlo à Contratada. será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das

condiçÕes de habilitação exigidas.

11.8. Consrarando-se, junto ao SICAF. a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua

notillcaçào- por escrilo. para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

upr.r"ni" ruà d"Íàru. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Connatante.

I 1.9. previamente à emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta

ao SICAF para identificar possível suspensào temporáÍia d-e participaçao em licitação, no âmbito do Órgão ou

entidade, proibição de contiatar com o Éoder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o

disposto no aÍ. 29 da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 201 8.

I I . 10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar

aos órgàos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada bem

c.rln,r quanto i existência de pagamento a ser efetuado, parâ que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários pam garantir o recebimento de seus créditos.

I I .l I . Persistindo a irregularidade. a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do Processo Adtninistrativo correspotrdente, assegurada à Contratada a ampla defeSa.



ll.ll.l.Havendoaefetivaexecuçãodoobjeto'ospagamentosserãorealizadosnormalmente,atéquese
d.ciãa pela rescisAo do Conúto. cuso u Contratada nãó regularize sua situaçãojunto ao SICAF; e

I l.ll.2. Será rescindido "'ô;;r;;; "* 
execução com a 

-Contratada 
inadimplente no slcAF, salvo por

motivodeeconomicidade,segurançanacionalououtrodeinteressepúblicodealtarelevância,
devidamente justificado. em q,ulqu"' 

"uto' 
pela máxima autoridade da Contratante

I L 12. Quando do pagamenro. será Jfetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicâvel.

ll.l3.AContrâtadaregularmenteoptantepelosimplesNacional,nosteÍnosdaLeiComplementârn.l23106'
i5.;;i;;;nção;ibuÍáÍia;u"i o 

"o, 
i.porto. e conrribuições abrangidos por aqueleregime; no entanto'

o Dâsamento ficará condicionaoJ apresentaçã; de comprovaçào, por meiote documento oficial, de que faz jus

^.1i.ãÀ.n,o 
rtiuutário favorecido previsto na referida Lei Complementar'

ll.l4.Noscasosdeeventuaisalrasosdepagamento.desdequeaContratadanãotenhaconcorrido,dealguma
i..,r", p"ã *r,.. Ílca conveflciono,lo q,re u- taxa ric compersaçào financeira devida pela contratante' entre a

dara do vencimenro e o elêrivo "à;;r;i.;;; J; parcela. e'calcuiada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxN r VP. sendo:

EM = Encârgos moratórios:
N = Nt *"roi" diâs entre a data prevista para o Pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser Paga: e

I = índice de compensaçào finánceira = 0'00016438, assim apurado:

I=(rx) r= (6r r00) 
|=*']'Ji:::,',t",dataxaanual=6elo

i65

12. DO REAJUSTE:

os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de I (um) ano, contado da data limite para a apresêntação da Proposta'

13. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS:

oprazodegarantiadosbens,complementallcslantillegal'serádel2(doze)meses,contadoapartirdoprimeiro
dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto'

14. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS:

14. I . O lornecedor que não marrtiver a proposlâ. lalhar ou fraudar a execução do fornecimento, estará sujeito às

*nço".p,"ui,t^naLeirro8.666/l993.semprejuízodoeventualcancelamentodaNotadeEmpenho.

14.2. Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às sanções

pr"ui.*, no, Arts. 86 e 87 da Lei n" 8.666/1993 e âo pagamento de multa nos seguintes termos:

a. pelo atraso na entrega do material em relação ao prazo estipulado: l% (um por cento) do valor do

material não entregue. por dia decorrido. até o limite de l0%o (dez por cento) do valor do materiall

b. pela recusa em efetuar o fomecimento e/ou pela não entrega do material, caracteÍizada em dez dias

apósovencimentodoprazodeentregaestipulado:10%(dezporcento)dovalordomaterial;

c. pela denlora ern substituir o material rejeitado. a contar do segundo dia da data da notificação da

rejeição: 270 (dois por cento) do valor do material recusado. por dia deconido;

d. pela recusa da Contratada em substituir o tnaterial rejeitado, entendendo-se como recusa a substituição

nâo etêtivâda nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: l0% (dez por cento) do valor do material

reje itado:

e. pelo não curnprimenro de qualquer condição fixada nestas Condições Gerais ou no Pedido de Cotação

Eletrônica de Preços e nào abrangida nas alineas anteriores: loÁ (um por cento) do valor contratado, para

cada evento.

14.3. As multas estabelecidas lo subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o

seu total limitado a I0%o (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

14.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à Contratada, ou

efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.



14.5 O Orgào Contratante poderá. ainda. cancelar a Nota de Empenh? dtt-:lT:: *:otação 
Eletrônica de

fr"çot, tati- pra;uizo das penalidades previstas nos sttbitens anteriores e de outras prevlstas em lel'

15. DO CUSTO ESTIMADO:

l5.l.Aaquisiçãoobjetodeste,l.ermodeReferênciatemocustoestimadodeRs20.lg4,02(vintemilcentoe
novenk e quatro reais e dois centavos);

lj.2.oreleridocustoestimadofoiobtidoatravésdarealizaçãodepesquisadepregosdemercado'conforme
especificado na Declaração de Pesquisa de Preços anexada aos Autos'

T6. DO FUNDAMENTO LEGAL:

16.1. A presenre contratação esú fundamentada na Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, que regulamenta o

aÍigo 37. inciso XXt. aa Constituiçao iederal, e institui norÍnas para Licitações e Contratos da Administração

Pública e dá outras Providências.

16.].ArnodalidaderiecompraadotadâSeráDispensadeLicitação.comfundamentonoaÍl.24'incisollda
ret'erida Lei.

I7. DO TERMO CONTRATUAL:

Paraapresenteaquisição'oTermodeContratoserásubstituídoporNotadeErnpenho,conformeZÍt.62daLei.íf
8.666/()i

Rio de Janeiro. RJ. 

- 

d

EU R A SALGADO. TC
Chel'e da Seção de Ensino Básico - SE/l

A E VA Do o

de 

-'

N]t A D

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE:

Aprovo o presente Termo de Referência, por satisfazer os requisitos atinentes ao objeto solicitado na

R"qri;iã; ; ,"Jp"",iru Justificatlva, conforme àocumentos inclusos no Processo, bem como por atender as

"riien"i". 
legais e regularnentares concernentes a esta cotação eletrônica'

Rio de Janeiro. RJ. 

- 

de de

PAULO RICARDO SOUSA DA ROSA - Cel

Ordenador de Despesas por Delegação de Competência do IME


